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5") TER 10 ADITIVO DE REMANEJAMENTO AO CONTRATO Nº 036/2021 

EME TA: ADITIVO DE 
REMANEJAMENTO AO 
CONTRATO Nº 036/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO 
A PREFEITURA DE PRINCESA 
ISABEL E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA: IV ALDO 
FLORÊNCIO DE AZEVEDO
ME, CNPJ: 09.061.979/000 1-82, 
CONFORME CONDIÇÕES A 
SEGUIR: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB, CNPJ Nº 08.888.968/000 1-08, 

sediada a Rua Dr. Arrojado Lisboa, Nº SN, Bairro: Centro, CEP 58.755000, Cidade: Princesa 

lsabcl- PB, representado neste ato pelo Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, brasileiro, 

divorciado, portador do CPF Nº 704.377.694-53 e do RG Nº 1.287.192/SSP-PB, residente e 

domiciliado no Sitio Rancho dos Homes, Zona Rural (Povoado Lagoa da Cruz), Município de 

Princesa lsabel-PB, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado à empresa: 

IVALDO FLORÊNCIO DE AZEVEDO-ME, CNPJ: 09.061.979/0001-82, com sede a Rua 

Padre Aristides, Nº S/N, Bairro: Centro, CEP Nº 58748-000, Cidade: Agua Branca-PB, 

representada neste ato pelo Sr. lvaldo Florêncio de Azevedo, CPF Nº 086.624. 104-30, 

doravante denominada de CONTRATADA. Pactuam o presente termo aditivo, atendidas as 

cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato rcger
se-á pela Lei Federal n• 8.666/':/3 de 21 de Junho 
de 1993 especialmente em seu artigo 65, alterada 
pela Lei nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994, e Lei 
n• 9.649/98 de 27 de Maio de 1998, de ais 
legislações pertinentes e na cláusula quar a do 
contrato ora aditado, que ficam fazendo arlt 
integrante deste contrato, lndependen e de 
transcrição. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA: O remanejamento se faz necessário para acresce 

fonte de recurso que será repassado por meio do Convênio SES Nº 0017/2023, 1 brado 

entre a Prefeitura de Princesa Isabel-PB e o Governo do Estado da Paraíba, a 

Secretaria de Estado da Saúde, assinado em 22/03/2023 (Publicado DOE-PB 29/03 

onde tem como objeto o fortalecimento e qualificação da assistência de média comple élade 
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(ambulatório e hospitalar) no Município de Princesa Isabel, visando beneficiar sua população 

e as dos municípios circunvizinhos que se uti lizam do serviço hospitalar. Contudo a util ização 

dos recursos repassados através do Convênio SES Nº 0017/2023 para pagar as despesas do 
Hospital Regional (Dep. José Pereira Lima), que serão realizadas durante a vigência do 

referido Convênio, o município de Princesa Isabel não ficará inadimple, já que a exigência do 
item "I" do parágrafo primeiro da cláusula quarta do Convênio SES Nº 0017 /2023, veda que 

não poderá ser pagas, despesa com data "anterior ou posterior" à vigência da execução fís ico
financeira do Convênio. 

Senão vejamos o que diz o item " l " do citado dispositivo, in verbis: 

Convênio SES Nº 0017/2023 
( ..... ) 
CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO 
FiSICO-FINANCEIRA 
( ..... ) 
PARÁGRAFO P RIMEIRO - Não poderão 
ser pagas, com recurso do convênio despesas: 
1. Com data anterior ou posterior :, 
vigência da execução lísico-tinanccira do 
Convenio: 

Assim, a Secretaria Municipal de Finança deste Município vai adotar todas as 

providências, para que as despesas a pagar empenhadas sejam pagas com recurso do 

Convênio SES Nº 0017/2023, oriundas do fortalecimento e qualificação da assistência de 

média complex idade (ambulatório e hospitalar), no Município de Princesa Isabel, visando 

beneficiar sua população e as dos municípios circunvizinhos que se utilizam do serviço 

hospitalar do Hospital Regional (Dep. José Pereira Lima), se as mesmas forem atestadas que a 

sua execução fo i durante a vigência do referido Convênio; 

Considerando, a cláusula quinta (Da Dotação) do Contrato Nº 036/2022, prevê que as 

despesas correrão por conta das seguintes fontes de recursos e dotações do orçamento vig'epte 
de 2022, prever ainda que seria automaticamente incorporadas as dotações do orçarrtdíto 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

Vejamos a seguir: 

FONTE DE RECURSO I : Recursos (Diversos e ordinários) do município. 

FONTE DE RECURSO 2: Recursos (Diversos e ordinários) do Fundo Municipal de 

Saúde. 

FONTE DE RECURSO 3: Recursos (Diversos e ordinários) do Fundo Municipal de 
Assistência Social; 
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FO TE DE RECURSO 4: Recursos ordinários do Convênio Nº 051/2021 , celebrado 

entre a Prefeitura de Princesa Isabel e o Governo do Estado da Paraíba, de 14/09/202 1. 

DOTAÇÃO: 02.00 (Sec. Finanças, Administração E Planejamento, 04.123.2026.2088 

(Manter as atividades das finanças) 76 (Nº Ficha) 0010000.00 (Recursos ordinários) 
3.3.90.30.01 (Material de consumo); 

DOTAÇÃO: 03.00 Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.2026.2008 Manter 

as ativ idades da Secretaria de Assistência Social 151 (Nº Ficha) 0010000.00 (Recursos 
ordinários) 3.3.90.30.0 1 (Material de consumo); 

DOTAÇÃO: 04.00 Sec. Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Agricultura, 
15.451.2026.20 17 Manter as ativ idades de Infra-Estrutura Urbana, 194 (Nº Ficha) 0010000.00 

(Recursos ordinários) 3.3.90.30.0 1 (Material de consumo); 

DOTAÇÃO: 06.00 Procuradoria Jurídica, 03.091.2026.2019 Manter as atividades da 

Procuradoria Jurídica 236 (Nº Ficha) 0010000.00 (Recursos ordinários) 3.3.90.30.01 
(Material de consumo); 

DOTAÇÃO: 07.00 Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 12.361.2010.2096 

(Manter as Ativ. do Ensino Fundamental - Fundeb 40%) 295 (Nº Ficha) 11 30000.00 
(Transferências do Fundeb 40%) 3.3.90.30.0 l (Material de consumo); 

DOTAÇÃO: 08.00 Fundo Municipal de Saúde, 10.301.4002.2134 (Manter o Fundo 

Municipal de Saúde - 15%) 471 (Nº Ficha) 2110000.00 (Receitas de Impostos e de 

Transferênci a de Impostos - Saúde) 3.3.90.30.01 (Material de consumo); 10.301.4002.2 129 

Manter as atividades da Atenção Básica - PAB 433 (Nº Ficha) 2140000.08 (Transferência de 

Recursos do Sus Para Atenção Básica - Outras/Não Regulamentadas por B) 3.3.90.3 1 
Material de consumo, l 0.302.2027.289 l (Manutenção do Hospital Regional José Pereira) 

( " Ficha) 2110000.00 (Receitas de Lmpostos e de Transferência de Impostos - Sa 

3.3.90.30.01 (Material de consumo), conforme QDD/2023, ficando automaticament 

incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por le i para o exercíci 

seguinte. 

Desta fo rma, fi ca a lterada a fonte de recurso Nº 04 para contemplar o novo convênio 

identificado a seguir: Recursos ordinários do Convênio Nº 0017/2023 e a seguinte dotação: 

10.302.2027.2891 - Manutenção do Hospital Regional José Pereira, 632 - Transferência do 

Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados, 677 - Nº da ficha, 

celebrado entre a Prefeitura de Princesa Isabel e o Governo do Estado da Paraíba em 

22/03/2023. 
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Ficam rat ificadas todas as demais cláusu s contratuais que não foram modificadas pelo 

presente termo aditivo. E, para firmeza e va dade do que aqui ficou estipulado, lavrou-se o 

presente termo com 03 (três) cópias de igu I teor, que, depois de lido e aprovado, assinado 

pelas partes contratantes e por duas testem 

Ricardo Pereira do Nascimento lva · orêncio de Azevedo 
Pela contratante Pela con ratada 

./ 5 ( 
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